
 

 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2013. 

 
 
 
Acrescente-se o artigo 176.A no texto 
Constitucional para tornar possível a posse 
indireta de terras indígenas à produtores 
rurais na forma de concessão. 

 

 

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 

ao texto Constitucional: 

Art. 1º Acrescente-se o art.176.A na Constituição Federal, 

com a seguinte redação:.  

“Art.176. A pesquisa, o cultivo e a produção agropecuária 

nas terras habitadas permanentemente e tradicionalmente 

ocupadas pelos índios somente poderão ser realizadas 

mediante concessão da União, em prol do interesse nacional 

e de forma compatível com a política agropecuária, a 

brasileiros que explorem estas atividades, e que atendam e se 

comprometam com as seguintes exigências, 

simultaneamente: 

I. aproveitamento racional e adequado; 

II. utilização adequada dos recursos naturais disponíveis, 

visando sua preservação; 

III.  observância das disposições que regulam as relações de 

trabalho; 

IV. convivência harmônica e pacifica com os grupos 

indígenas ocupantes da área e respeito a sua organização 

social, costumes, línguas, crenças e tradições; 

§ 1º - Nenhuma concessão poderá recair sobre as terras 

indígenas que se destinem: 



a) as atividades produtivas do grupo indígena; 

b) a preservação dos recursos ambientais necessários ao 

bem-estar dos grupos indígenas; e  

c) as necessárias à sua reprodução física e cultural, segundo 

seus usos, costumes e tradições, 

§ 2º - É assegurada participação nos resultados da 

exploração agropecuária na forma da lei, em benéficio dos 

grupos indígenas que originária e tradicionalmente ocupam a 

área. 

§ 3º - Nenhuma concessão poderá abranger  mais da metade 

da área indígena demarcada, seja de forma continua ou 

fragmentada. 

§ 4º - A concessão para a exploração agropecuária em terras 

indígenas será sempre por prazo determinado, não podendo 

ser cedida ou transferida, total ou parcialmente, sem prévia 

anuência do poder concedente. 

§ 5º- A concessão de que trata este artigo não gera direito de 

ocupação permanente, domínio ou posse das terras 

tradicionalmente ocupadas pelos índios, nem mesmo permite 

a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos 

lagos nelas existentes, como ressalvado o disposto no § 6º do 

art. 231”. (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A revista Veja, em edição de nº 2273 (13 de junho de 2012), 

destacou em reportagem especial sobre a Rio + 20, um caso concreto de 

parceria entre índios e produtores rurais que tem dado certo. Como, por 

exemplo, a família de Arnaldo Zunizakaê e de outros 400 parecis da Terra 

Indígena Utiariti, em Campo Novo do Parecis (396 quilômetros ao noroeste de 

Mato Grosso). Há oito anos eles viviam na penúria, contando apenas com 

pouca assistência do governo federal. Uma parceria com produtores rurais da 

região transformou suas vidas.  



Os fazendeiros forneceram máquinas e insumos para o plantio de 

soja e girassol. Hoje a renda da família Zunizakaê está em torno de R$ 12 mil 

por ano e Arnaldo comprou caminhonete, construiu casa para a mãe e pôs o 

filho em uma escola particular.  

Ele relatou que infelizmente, a Funai está colocando empecilhos 

para renovar a parceria com os produtores. “Sem a ajuda deles, voltaremos à 

miséria”, reclama Zuinzakaê.  

O caso acima descrito nos faz refletir sobre as reais necessidades da 

população indígena. Enquanto a Funai e as Ongs que dizem preocupadas com 

as questões indígenas, cuidam apenas de seus interesses políticos, a vida 

financeira dos índios se deteriora cada vez mais. A miséria, as doenças, o 

tráfico de drogas e o consumo de álcool avançam em terras indígenas.  

A presente proposição tem por objetivo sanar os diversos conflitos 

existentes entre índios e produtores rurais pela disputa de terras, fazendo com 

que ambas as partes possam manter parcerias na forma de concessão, em 

consonância com as disposições constitucionais, para que histórias como estas 

da família Zunizakaê sejam uma realidade para todas as populações indígenas. 

Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação desta proposta de emenda constitucional. 

 

Sala de Sessões, em      de                  de 2013. 

 

 

Deputado NELSON PADOVANI 

PSC/PR 
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